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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 004/2021 – PMLS  
Objeto:  Concessão de direito real de uso à instituição sem fins lucrativos, 
pessoa jurídica de caráter associativo, de imóvel público municipal nos parques 
industriais, nos termos da lei municipal nº 051/2017. 
Abertura dos Envelopes: 09 de dezembro de 2021, às 08h15min.  
Tipo Licitação: Maior Oferta. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. Informações 
Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis para 
consulta no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de novembro de 2021. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente Comissão de Licitação 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 132/2021 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a montagem do 
palco, sonorização e iluminação a ser utilizado no show da virada, exclusivo 
para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 19/11/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 03 de novembro de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 071/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SONAR COMERCIAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 JAQUETA HELANCA CONFECCIONADA EM HELANCA 

COMPOSIÇÃO (100% POLIAMIDA) COM GRAMATURA 
DE 260 G/M², NA COR AZUL MARINHO (PANTONE 19-
4023 TPX). NA PARTE SUPERIOR CENTRAL DAS 
MANGAS RAGLÃ,  DEVERÁ TER UMA FAIXA 
PERSONALIZADA COM 3,0 CM DE LARGURA, 
ACABADA, EM TAFETÁ COM BORDADO DE ALTA 
RESOLUÇÃO DO LOGO DO MUNICÍPIO, COMPOSTA POR 
100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA. NAS COSTURAS 
DAS CAVAS FRONTAIS E TRASEIRA, DEVERÁ TER UM 
FRISO EMBUTIDO COM 0,5 CM DE LARGURA, 
COMPOSTO EM HELANCA 100% POLIAMIDA, COM 
GRAMATURA DE 260 GR/M², NA COR AZUL CELESTE ( 
PANTONE 14-4522 TPX). RECORTES NAS LATERAIS 
FRONTAL E TRASEIRA, COM APROXIMADAMENTE 5,0 
CM DE LARGURA, PARA OS TAMANHOS 1 AO 6; 7,0 CM 
DE LARGURA PARA OS TAMANHOS 8 AO 16 E 9,0 CM 
DE LARGURA PARA OS TAMANHOS P AO EG 
COMPOSTO EM HELANCA 100% POLIAMIDA, COM 
GRAMATURA DE 260 GR/M², NA COR AZUL CELESTE ( 
PANTONE 14-4522 TPX). GOLA    TIPO “POLO”, 
CONFECCIONADA COM O MESMO  TECIDO DO CORPO, 
MONTADA EM TECIDO DUPLO, VIRADA E PREGADA 
EM OVERLOQUE UMA AGULHA. PUNHOS E BARRAS 
EM HELANCA, COMPOSIÇÃO (100% POLIAMIDA) COM 
GRAMATURA DE 260 G/M², NA COR AZUL MARINHO 
(PANTONE 19-4023 TPX). BOLSOS LATERAIS 
INTERNOS, COM ABERTURA EM CURVA, COSTURA EM 
1 AGULHA A 0,5 CM DA BORDA E FORRO NO TECIDO 
DOS RECORTES LATERAIS. O FECHAMENTO SERÁ 
FEITO COM ZÍPER DE NYLON DESTACÁVEL NA COR 
AZUL MARINHO SEMELHANTE A COR DO CORPO, COM 
FECHAMENTO DA BARRA ATÉ O PÉ DA GOLA. A 
JAQUETA DEVE SER TODA COSTURADA 
INTERNAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE NAS 
LATERAIS, OMBROS, MANGAS E GOLA. NA FRENTE NA 
LATERAL ESQUERDA DEVERÁ SER SILKADO O LOGO 
DO MUNICÍPIO, COM 8,0 CM DE LARGURA POR 7,0 CM 
DE ALTURA E NA PARTE SUPERIOR CENTRAL DAS 
COSTAS, DEVERÁ SER SILKADO O LOGO DO 
MUNICÍPIO, COM 15,0 CM DE LARGURA POR 13,0 CM 
DE ALTURA. NO MEIO DAS COSTAS NA PARTE 
INTERNA DA JAQUETA DEVERÁ SER COSTURADA UMA 
ETIQUETA EM TECIDO TIPO TNT, NA COR BRANCA, 
COM OS CARACTERES TIPOGRÁFICOS DOS 
INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 
UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM, 
TAMANHO. A PEÇA DEVE SER COSTURADA 

Sonar Laranjeiras 
do Sul 

UN 4.500,00 38,80 174.600,00 
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INTERNAMENTE EM MÁQUINA OVERLOQUE DE 1 
AGULHA COM BITOLA DE 0,5 CM, COM LINHA 100% 
POLIÉSTER. A JAQUETA DEVE ESTAR LIMPA E 
ÍNTEGRA, ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 
COMPROMETA SUA APRESENTAÇÃO. 
 
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO TECIDO:  
 
TECIDO HELANCA POLIAMIDA  
 
COMPOSIÇÃO: 100% POLIAMIDA 
 
GRAMATURA: 260 G/M2 (+/- 5%) 
 
SOLIDEZ DE COR À LAVAGEM DOMÉSTICA E 
COMERCIAL: 4 ( MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DE COR AO CLORO: 5 ( MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DA COR AO SUOR:  ÁCIDO: 5 (MÍNIMO) / 
ALCALINO : 5 (MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DA COR À LUZ ARTIFICIAL: 5 (MÍNIMO) 
 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL – CICLO NORMAL, 
TEMP. 30 °C, SECAGEM VARAL – LARGURA: +/- 6% E 
COMPRIMENTO: +/- 6% 
 
RESISTÊNCIA AO PILLING: 5 (MÍNIMO)  

1 2 CALÇA HELANCA CALÇA CONFECCIONADA EM 
HELANCA 100% POLIAMIDA COM GRAMATURA DE 
260 GR/M² NA COR AZUL MARINHO (PANTONE 19-
4023 TPX), COM BOLSOS LATERAIS NO MESMO 
TECIDO, REBATIDO EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA 
COM 0,5 CM. COSTURADO NAS LATERAIS UMA FAIXA 
PERSONALIZADA COM 3,0 CM DE LARGURA, 
ACABADA, EM TAFETÁ COM BORDADO DE ALTA 
RESOLUÇÃO DO LOGO DO MUNICÍPIO, COMPOSTA POR 
100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA. A CINTURA 
DEVERÁ POSSUIR ELÁSTICO COM LARGURA DE 4,0 
CM, EMBUTIDO E REBATIDO EM MÁQUINA DE PONTO 
CORRENTE DE QUATRO AGULHAS. AS BARRAS DAS 
PERNAS DEVERÃO SER REBATIDAS COM LARGURA DE 
2,0 CM EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS AGULHAS. 
NA PERNA ESQUERDA DEVE SER SILKADO O LOGO DO 
MUNICÍPIO. NO MEIO DO GANCHO TRASEIRO NA 
PARTE INTERNA DA CALÇA, DEVERÁ SER COSTURADA 
UMA ETIQUETA EM TECIDO TIPO TNT, NA COR 
BRANCA, COM OS CARACTERES TIPOGRÁFICOS DOS 
INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 
UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM, 
TAMANHO. A PEÇA DEVE SER COSTURADA 
INTERNAMENTE EM MÁQUINA OVERLOQUE DE 1 
AGULHA COM BITOLA DE 0,5 CM, COM LINHA 100% 
POLIÉSTER. A CALÇA DEVE ESTAR ISENTA DE 
QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A SUA 
APRESENTAÇÃO.  
 
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS -  
 
TECIDO HELANCA POLIAMIDA  
 
COMPOSIÇÃO: 100% POLIAMIDA 
 
GRAMATURA: 260 G/M2 (+/- 5%) 
 
SOLIDEZ DE COR À LAVAGEM DOMÉSTICA E 
COMERCIAL: 4 ( MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DE COR AO CLORO: 5 ( MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DA COR AO SUOR:  ÁCIDO: 5 (MÍNIMO) / 
ALCALINO : 5 (MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DA COR À LUZ ARTIFICIAL: 5 (MÍNIMO) 
 

Sonar Laranjeiras 
do Sul 

UN 4.500,00 31,06 139.770,00 
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ESTABILIDADE DIMENSIONAL – CICLO NORMAL, 
TEMP. 30 °C, SECAGEM VARAL – LARGURA: +/- 6% E 
COMPRIMENTO: +/- 6% 
 
RESISTÊNCIA AO PILLING: 5 (MÍNIMO)  

1 3 CAMISETA MANGA CURTA RAGLÃ CONFECCIONADA 
EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 33% VISCOSE, COM 
GRAMATURA DE 160G/M² NA COR BRANCA . A GOLA 
DEVERÁ SER “V” ÚNICA, CONFECCIONADA EM 
MÁQUINA RETILÍNEA, EM DESENHO CANELADO, COM 
LARGURA DE 3CM (ACABADA), COM FIO TINTO 100% 
ACRÍLICO NA COR AZUL MARINHO. DEVERÁ SER 
INSERIDA NA GOLA, A ESCRITA “LARANJEIRAS DO 
SUL”, NAS DUAS LATERAIS E NO CENTRO DA COSTA 
DA GOLA, NA COR BRANCA, COM LARGURA DE 9,0 CM 
E ALTURA DE 1,1CM. A CAMISETA DEVERÁ SER 
COSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA 
OVERLOQUE DE UMA AGULHA. NA PARTE TRASEIRA 
DA GOLA DEVERÁ SER APLICADO UM GALÃO COM 
MESMO TECIDO DO CORPO, COM LARGURA DE 1CM. 
NO MEIO DAS MANGAS DEVERÁ SER COSTURADA 
UMA FAIXA, COM LARGURA DE 3CM, NA COR AZUL 
MARINHO ( PANTONE 19-4023 TPX), 
CONFECCIONADA EM MEIA MALHA 67% POLIESTER 
33% VISCOSE, COM GRAMATURA DE 160G/M². BARRA 
DO CORPO REBATIDA EM MÁQUINA GALONEIRA DE 
DUAS AGULHAS COM LARGURA DE 2,0 CM. NO PARTE 
FRONTAL DO PEITO E CENTRO DAS COSTAS, ABAIXO 
DA PARTE INFERIOR DA CAVA,  DEVERÁ SER SILKADO 
DUAS FAIXAS NA AZUL MARINHO, COM 1,0 CM DE 
ALTURA CADA E UMA DISTÂNCIA DE 1,0 CM ENTRE 
ELAS. NO LADO ESQUERDO DO PEITO 
(CENTRALIZADO ENTRE AS FAIXAS) E NA PARTE 
SUPERIOR CENTRAL DAS COSTAS DEVE SER SILKADO 
O LOGO DO MUNICÍPIO COM 8,0 CM DE LARGURA POR 
7,0 CM DE ALTURA. CENTRALIZADO NA PARTE 
INFERIOR DAS COSTAS, PRÓXIMO A BARRA, DEVE SER 
SILKADO A ESCRITA "LARANJEIRAS DO SUL" COM 20,0 
CM DE LARGURA POR 1,5 CM DE ALTURA, EM FONTE 
CENTURY GOTHIC.. 
 
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS -  
 
TECIDO MEIA MALHA PV  
 
COMPOSIÇÃO: 67% POLIESTER 33% VISCOSE (+/- 5%) 
 
GRAMATURA: 160 G/M2 (+/- 5%) 
 
SOLIDEZ DE COR À LAVAGEM DOMÉSTICA E 
COMERCIAL: 4 ( MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DE COR AO CLORO: 4 ( MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DA COR AO SUOR:  ÁCIDO: 4 (MÍNIMO) / 
ALCALINO : 4 (MÍNIMO) 
 
SOLIDEZ DA COR À LUZ ARTIFICIAL: 3 (MÍNIMO) 
 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL – CICLO NORMAL, 
TEMP. 30 °C, SECAGEM VARAL – LARGURA: +/- 6% E 
COMPRIMENTO: +/- 6% 
 
RESISTÊNCIA AO PILLING: 3 (MÍNIMO)  

Sonar Laranjeiras 
do Sul 

UN 9.000,00 13,59 122.310,00 

1 4 MEIA ESCOLAR MEIA DE ALGODÃO TIPO COLEGIAL 
CALCANHAR: CALCANHAR VERDADEIRO; COR DO 
CORPO DA MEIA: BRANCO, DESENHO: FEITO EM 
JACQUARD, COMPOSTO POR DUAS LISTRAS DE 0,3 CM 
NA COR AZUL MARINHO   PANTONE 19-4023 TPX E 
ENTRE ELAS A ESCRITA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NA COR AZUL MARINHO   PANTONE 19-4023 TPX EM 
FONTE ARIAL; AS FAIXAS E OS ESCRITOS FICARÃO NA 
METADE DO CANO DAS MEIAS, COM O TAMANHO DA 
FONTE SEMELHANTE AO DAS OUTRAS PEÇAS.  
 
PUNHO: JÉRSEI (MEIA MALHA) COM DISPOSIÇÃO DE 
AGULHAS 1X1, ONDE UMA TECE E UMA FORMA O 
CANELADO (ASPECTO = SANFONA 1X1).  
 

Sailor Laranjeiras 
do Sul 

PAR 9.000,00 4,40 39.600,00 
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GRAMATURA: 195 GR/M² ;  
 
COMPOSIÇÃO: 60% ALGODÃO – 38,5% POLIAMIDA– 
1,5% ELASTODIENO;  
 
ENCOLHIMENTO/ALONGAMENTO LARGURA: - 12%, 
NO MÁXIMO.  
 
COSTURAS: A MEIA DEVE SER COSTURADA EM 
MÁQUINA REMALHADEIRA. A COSTURA DA MEIA 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM A PORÇÃO 
SUBJACENTE DO CORPO PARA VESTIR DE MODO QUE 
NÃO HÁ RUGAS INDESEJÁVEIS OU ESPESSURAS NO 
TECIDO CAUSANDO PRESSÃO NOS DEDOS OU NO 
PEITO DO PÉ. AS MEIAS DEVEM SER BEM PASSADAS 
DE MANEIRA QUE EVIDENCIE SUAS PARTES: 
BIQUEIRA, CALCANHAR E PUNHO. A COSTURA DA 
MEIA DEVE ESTAR DE ACORDO COM A PORÇÃO 
SUBJACENTE DO CORPO PARA VESTIR DE MODO QUE 
NÃO GERE RUGAS INDESEJÁVEIS OU ESPESSURAS 
MAIORES NO TECIDO, POIS PODE CAUSAR PRESSÃO 
NOS DEDOS OU NO PEITO DO PÉ.  
 
AS MEIAS DEVEM ESTAR ISENTAS DE QUALQUER 
DEFEITO QUE COMPROMETA SUA APRESENTAÇÃO E 
USO; AS MEIAS NÃO DEVEM APRESENTAR TORÇÃO, 
COSTURA MAL-FEITA, PONTAS, DOBRAS, FRANZIDOS, 
PONTOS FALHADOS, ROMPIDOS OU SOLTOS.  
 
EMBALAGEM: EMBALAR OS PARES DE MEIA, POR 
TAMANHO, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE.  

TOTAL 476.280,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 476.280,00 (quatrocentos e setenta e seis mil, duzentos e 
oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 071/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DOCES PASSOS COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 TENIS ESCOLAR PAR DE TÊNIS ESCOLAR O TÊNIS 

DEVE SER FABRICADO NO PROCESSO DE 
MONTAGEM ENSACADA, COM FIXAÇÃO DA 
PALMILHA AO CABEDAL PELO PROCESSO DE 
COSTURA STROBEL (OVERLOCK) E APÓS SER 
AUTOCLAVADO, COM VULCANIZAÇÃO DIRETA DA 
BORRACHA DA BANDA LATERAL NO SOLADO E NA 
LONA DO CABEDAL. POR SE TRATAR DE UM 
PRODUTO EM PRODUÇÃO FABRIL, EXIGE-SE QUE 
AS DIMENSÕES DOS CALÇADOS ACOMPANHAM OS 
PADRÕES COMERCIAIS BASEADOS NA ESCALA 
FRANCESA CUJO FATOR DE CONVERSÃO É 0,66667 
CENTÍMETROS DE NÚMERO A NÚMERO. A 
MEDIDA REALIZADA EM CALÇADO JÁ 
CONFECCIONADO DEVERÁ SER EFETUADA NA 
PALMILHA AMORTECEDORA OU PALMILHA DE 
OVERLOCK, COM VARIAÇÃO PERMITIDA DE 3% 
(+/-), CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: 
 
1- COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA: A 
GÁSPEA DO CABEDAL, LATERAIS E LINGUETA, 
DEVERÃO SER DE LONA 100% ALGODÃO, DE NO 
MÍNIMO 300 G/M2, NA COR AZUL ROYAL, 
DEVENDO ESTAR DUBLADA COM SARJA TAMBÉM 
DE 100% ALGODÃO DESENGOMADO COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 230 G/M2, 
TOTALIZANDO ASSIM UM MÍNIMO DE 530 G/M2, 
NO CONJUNTO. 
 
2 - CONTRA FORTE: O CONTRA FORTE SE 
LOCALIZA NA REGIÃO DO CALCANHAR ENTRE A 
LONA EXTERNA E A ESPUMA INTERNA. É 
FABRICADO EM ELASTÔMERO VULCANIZADO 
FLEXÍVEL DE NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA; 
DEVENDO SER CHANFRADO EM TODA SUA BORDA 
SUPERIOR NA LARGURA MÍNIMA DE 8 MM 
TERMINANDO EM ZERO. 
 
3 - FORRO: O TÊNIS DEVE SER TODO FORRADO 
INTERNAMENTE COM TECIDO POLIÉSTER 
(GRAMATURA MÍNIMA 130 G/M2) NA COR A 
DEFINIR, DUBLADO COM ESPUMA DE 
POLIURETANO DE NO MÍNIMO 5 MM DE 
ESPESSURA E DENSIDADE 26 KG/M3 
(QUILOGRAMA POR METRO CÚBICO). 
 
4 - DEBRUM E COSTURAS: A GÁSPEA DEVE SER 
TODA DEBRUADA. O DEBRUM SERÁ DE 
GORGURÃO COM LARGURA MÍNIMA DE 12MM E 

doces 
passos 

vulcanizado PAR 4.000,00 61,31 245.240,00 
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COM BORDAS QUE NÃO DESFIAM. NA MESMA COR 
DO CABEDAL. TODAS AS COSTURAS TÊM DE 3 A 4 
PONTOS/CM E TEM UM  ARREMATE DE, NO 
MÍNIMO, 2 PONTOS NAS EXTREMIDADES. AS 
COSTURAS EXTERNAS "APARENTES" DEVEM SER 
DUPLAS E AFASTADAS DE 2,2 A 2,6 MM ENTRE SI. 
A LINHA USADA DEVE SER DE POLIAMIDA 
(NYLON) NÚMERO COMERCIAL 40, NA COR A 
DEFINIR. 
 
5 - CADARÇO/ATACADOR: O TÊNIS DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM DOIS PARES DE CADARÇOS NAS 
CORES AMARELO E BRANCO, DEVENDO OS 
MESMOS SEREM DE ALGODÃO COM FIBRAS 
SINTÉTICAS, ARMAÇÃO TRANÇADA E CHATA, 
LARGURA DE NO MÍNIMO DE 7,00 MM E 
COMPRIMENTO ADEQUADO A CADA NÚMERO. 
 
6 - ILHÓSES: DEVEM SER DE ALUMÍNIO COM 
ACABAMENTO NATURAL, DIÂMETRO INTERNO 
MÍNIMO DE 5 MM, COMPOSTO POR DUAS PEÇAS 
(ILHÓS E ARRUELA). 
 
7 - BIQUEIRA, SOBRE-BIQUEIRA, BANDA LATERAL 
DEVEM SER DE COMPOSIÇÃO ELASTOMÉRICA 
VULCANIZADA, COMPOSTA POR BORRACHA 
NATURAL (NR), BORRACHA DE BUTADIENO 
ESTIRENO (SBR) E BORRACHA DE ETILENO 
PROPILENO DIENO (EPDM), SENDO ESTES 
COMPONENTES PREPONDERANTES. BIQUEIRA E 
SOBRE-BIQUEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,4 
MM. 
 
8 - CORES: A BIQUEIRA E A BANDA LATERAL 
DEVEM SER NA COR AZUL ROYAL, A SOBRE 
BIQUEIRA, O FILETE E O FRISO NA COR A DEFINIR. 
A SOBRE-BIQUEIRA DEVERÁ TER GRAVAÇÃO DE 
REFORÇO, TUDO SIMILAR A ILUSTRAÇÃO DA 
VISTA EXTERNA. 
 
9 - ETIQUETA: DEVERÁ SER COLOCADA NA PARTE 
TRASEIRA DO TÊNIS TAMBÉM DE ELASTÔMERO 
VULCANIZADO (MESMO MATERIAL DA BANDA 
LATERAL) NA COR AZUL ROYAL, COM O NOME DO 
MUNICÍPIO NA COR BRANCA. 
 
10 -  PALMILHA AMORTECEDORA: PALMILHA DE 
POLIURETANO EXPANDIDO, USANDO 
POLIURETANO POLIÉSTER, COM ALTA 
RESISTÊNCIA A HIDRÓLISE, COM DENSIDADE 
MOLDADA, DE 0,33+/-5G/CM3 E COM DUREZA 20-
25 SHORE A, DUBLADA COM CACHAREL NA COR 
CINZA COM O NOME DO MUNICÍPIO, DE NO 
MÍNIMO 128 G/M2, COMPOSTO DE 70% FIO 
ALGODÃO E 30% FIO POLIÉSTER, DEVENDO 
ACOMPANHAR EXATAMENTE O PERFIL DA 
FORMA NA SUA BASE E EM FORMATO DE CUNHA 
COM DIFERENÇA DE ALTURA ENTRE O TRASEIRO 
E O BICO E ESTAR NUMERADA EM TODOS OS 
TAMANHOS DE FORMA PERMANENTE E 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
 
11 - SOLA: PEÇA INTEGRANTE DA BASE INFERIOR 
DO CALÇADO. DEVERÁ SER FABRICADO EM "PU", 
POLIURETANO POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA 
A HIDROLISE, DENSIDADE MOLDADA DE 0,50 A 
0,65 G/CM³, COM DUREZA DE 60+/- 5 SHORE A, 
QUE LHE CONFERE MAIOR LEVEZA E 
DURABILIDADE DEVIDO A SUA BAIXA 
DENSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA À ABRASÃO, 
FLEXÃO E RASGO. ESTE SOLADO DEVE SER NA 
COR PRETA, DEVENDO TER A GRAVAÇÃO DA 
NUMERAÇÃO EM TODOS OS TAMANHOS DE 
FORMA PERMANENTE, E FORMATO COM 
CANALETAS ANTIDERRAPANTES, SIMILAR A 
ILUSTRAÇÃO ABAIXO. E NA SUA BASE DEVE 
ACOMPANHAR O PERFIL DA FORMA E SER EM 
FORMATO DE CUNHA, COM ESPESSURA 
DIANTEIRA (ESPESSURA A) 5 MILÍMETROS, E 

7 
 

ESPESSURA TRASEIRA (ESPESSURA B) 9 
MILÍMETROS, TOLERÂNCIA ADMITIDA +/- 1 
MILÍMETRO, ISSO DEVE SER SEGUIDO EM TODOS 
OS TAMANHOS. COM DESENHO FEITO EM 
JACQUARD/SERIGRAFIA, APLICADO NA LATERAL 
COMPOSTO PELO BRASÃO DA PREFEITURA DE 
LARANJEIRAS DO SUL, NAS CORES ORIGINAIS. 

TOTAL 245.240,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 245.240,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e 
quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS (LOCAÇÃO) 
DE ILUMINAÇÃO NATALINA PARA A PRAÇA JOSÉ NOGUEIRA DO AMARAL, NO LAGO 
MUNICIPAL, PREFEITURA MUNICIPAL E NOS DOIS PORTAIS DA ENTRADA DA CIDADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 15.138.763/0001-70, situada a Rod. BR 101, nº 970, Km 163, Centro, 
Tijucas-SC, CEP 88.200-000, neste ato representada pela Sra. PRISCILA HERMES, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 032.132.749-76, e portadora da cédula de identidade nº 
4.000.903-3-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de novembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 275/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO (PÓS GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO), de acordo com o Artigo n.º 
54, Inciso IX, da Lei Municipal n.º 056/2017 de 07/12/2017, ao Servidor abaixo 
relacionado, em razão de Habilitação por parte do mesmo, a contar de 01 de novembro 
de 2021. 
 
MATR NOME CARGO/LOTAÇÃO PORCENTAGEM 
47252-1 Evandro Ramos Bonfim Professor de Educação 

Física 
10,00% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 29 
de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 276/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, e de acordo ainda com 
atestado médico específico; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMILIA, (Mãe) à Servidora abaixo relacionada, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO MATR. PERÍODO 
Marina Luz de 
Oliveira 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e 

Turismo 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

30490-1 26/10/2021 a 
26/11/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 29 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 277/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e 
de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 
04/04/2018; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal o Senhor abaixo relacionado. 
 
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO SÍMBOLO ENTRADA 

EM VIGOR 
DA 

NOMEAÇÃO 
49522-1 Alex Fernando 

Schroeder 
Diretor do 

Departamento de 
Comunicação Visual 

Secretaria Municipal 
de Comunicação 

Social 

C-07 01/11/2021 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
03 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa ANDRE LUIZ 
WRUBLAK 10240655966, inscrita no CNPJ nº 42.581.075/0001-53, com sede na Rua São João 
Batista, nº 2606, Casa, Bairro Pinheirinho, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ANDRE LUIZ WRUBLAK, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
12.764.920-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 102.406.559-66, residente e domiciliado na Rua São João 
Batista, nº 2606, Casa, Bairro Pinheirinho, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 70/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA GUARAÍ/HERVEIRA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
GUARAÍ/HERVEIRA, a quantidade de 11,600 km (Onze Quilômetros e Seiscentos Metros), com isso a 
quantidade diária atual passa de 100 km (Cem Quilômetros) para 111,600 km (Cento e Onze Quilômetros 
e Seiscentos Metros), resultando no acréscimo de 2.320 km (Dois Mil Quilômetros e Trezentos e Vinte 
Metros) na quantidade total do contrato. Esse acréscimo representa 11,60% da quantidade total inicial 
contratada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Acréscimo 
Anual 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

3 
TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
GUARAI/HERVEIRA (VEICULO 
ONIBUS) 

KM 20.000,00 2.320,00 22.320,00 5,50 12.760,00 

TOTAL 12.760,00 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
12.760,00 (Doze Mil, Setecentos e Sessenta Reais), passando o valor do contrato de R$ 110.000,00 (Cento 
e Dez Mil Reais), para R$ 122.760,00 (Cento e Vinte e Dois Mil, Setecentos e Sessenta Reais).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 03 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
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CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANDRE LUIZ WRUBLAK  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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DECRETO Nº 307, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 180 (cento 

e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal ANGELA MARIA MULLER, ocupante do 

cargo Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com início em 30 de outubro de 2021 e término 

em 28 de abril de 2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

30 de outubro de 2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 03 de novembro de 2021.  

 

  
 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 308, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Nomeia Servidora Pública Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. ANGELICA DE MOURA, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade RG nº 12.547.591-7 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 090.364.959-46, para o 

cargo de Chefe de Divisão de Controle de Endemias, Lotado na Secretaria de Saúde, sob 

símbolo CC4, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 03 de novembro de 2021. 
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DECRETO Nº 309, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 180 (cento 

e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal EVELYN OLIK, ocupante do cargo Efetivo de 

Agente Comunitário de Saúde, com início em 19 de outubro de 2021 e término em 18 de abril 

de 2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

19 de outubro de 2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 03 de novembro de 2021.  
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DECRETO Nº 310, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LAERCIO LUIZ RABEL, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. 6.992.911-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 030.319.729-37 

para o cargo de Diretor de Departamento de cultura e turismo, lotado na Secretaria de 

Cultura, Esporte e Turismo, sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei Municipal 

nº 971/2013. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de novembro de 2021. 
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DECRETO Nº 311, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 

de aquisição de materiais esportivos, uniformes, 

troféus e medalhas, para uso na realização de 

competições e manutenção do departamento de 

esportes do município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 09 DO EDITAL N° 92/2021-PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a comissão de avaliação de amostras de aquisição de 

materiais esportivos, uniformes, troféus e medalhas, para uso na realização de 

competições e manutenção do departamento de esportes do município, objeto do 

Processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial (SRP) 92/2021 PMNL, conforme 

segue: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

ANDRIGO VIAL Presidente 

VALDIR DE LIMA Membro 

LUAN SCHAFRANSKI Membro 

LAERCIO LUIZ RABEL Membro 

Art. 2° - As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-

se o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente 

designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela 

comissão de licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme (anexo II) do presente Edital; 
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II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de novembro de 2021. 
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DECRETO Nº 312, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 

de aquisição de doces para a realização do Projeto 

Natal Feliz 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 09 DO EDITAL N° 96/2021-PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a comissão de avaliação de amostras de aquisição  de 

doces para a realização do Projeto Natal Feliz 2021, objeto do Processo de Licitação 

Modalidade Pregão Presencial (SRP) 96/2021 PMNL, conforme segue: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

RAQUEL BONES REIS MUFATTO Presidente 

CLARICE ROSA COLLA Membro 

FRANCISCO ALTAIR FERNANDES Membro 

LUAN SCHAFRANSKI Membro 

Art. 2° - As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-

se o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente 

designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela 

comissão de licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme (anexo II) do presente Edital; 

 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 
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Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de novembro de 2021. 
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DECRETO N.º 313, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Altera a Gratificação pelo Exercício de 
Função de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

 Art. 1º- ALTERAR a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo 

F-1, ao servidor público municipal JOSÉ GILBERTO DA ROCHA, em decorrência de o 

servidor ser responsável pela alimentação de dados no Sistema de Informações do 

Programa Nacional de Combate a Dengue do Munícipio de Nova Laranjeiras, em 

conformidade com o que dispõe o art. 35, inciso I, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 

01 de julho de 2004.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de novembro de 2021. 

                                        
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2021-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, ins crito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às  09:00 horas do dia 19 de Novembro de 2021 ,  na 
sede da Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro 
-  Fone (42) 3637-1148, l ic i tação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
96/2021-PMNL, cujo objeto é a aquis ição de doces para a re alização do 
Projeto Natal  Fel iz 2021 . O edital  e seus anexos poderão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado,  junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  04 de Novembro de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro  

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2021-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 19 de Novembro de 2021 ,  na 
sede da Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro 
-  Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº 97/2021-
PMNL, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
sonorização e i luminação, para divulgação de eventos e  campanhas 
desenvolvidas pelo munic ípio .  O edital  e seus anexos poderão ser retirados 
na sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado, junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  04 de Novembro de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2021-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/ 2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 22 de Novembro de 2021 ,  na 
sede da Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro 
-  Fone (42) 3637-1148, l ic i tação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
98/2021-PMNL, cujo objeto é a aquis ição de materiais de estofar ia e serviços 
de mão de obra, para manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração munic ipal .  O edital  e seus anexos poderão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado,  junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  04 de Novembro de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 . 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2021-PMNL 
 

DISPENSA Nº 36/2021-PMNL 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paran á, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  MUNDIAL FOGOS LTDA - ME ,  com sede na Rodovia PR 489, nº 9987, Lote 
16-C, Bairro Xambrê, na cidade de Umuarama - PR, e inscrita no CNPJ sob nº 
07.203.347/0001-80 ,  representada pelo Sr.  PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA ,  
brasi leiro,  empresário,  portador da Carteira de Identidade RG nº 7.385.148 -3 SESP/PR 
e CPF/MF sob o nº 043.273.849 -50, residente e domici l iado na Rua Goiás,  nº 3812, 
Bairro Jardim dos Príncipes,  Edif íc io Tropical,  Apto 32, CEP 87.502 -030, Umuarama - 
PR. 

 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especial izada em 
instalação e fornecimento de fogos de artif íc io (show pirotécnico),  para a virada de 
ano, conforme projeto básico e anexos.  
 
MUNDIAL FOGOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SHOW PIROTÉCNICO PARA VIRADA DE ANO Show pirotécnico para 
o dia 31/12/2021, com duração mínima de 06 minutos, incluso o 
fornecimento de materiais, montagem e desmontagem e execução, 
contendo no mínimo: 
- Torta CK de 100 tubos (magnífica); 
- Torta CK de 30 tubos leque; 
- Torta 100 tubos mística; 
- Torta 25 tubos isis; 
- Torta 25 tubos cancun; 
- 02 girandolas 468 cores; 
- 02 girandolas 468 mine show; 
- Salva de morteiros de vara 3" polegadas com: 
- 10 monteiros de 3" efeito vermelho chrysatemun; 
- 10 monteiros de 3" efeito laranja peony; 
- 10 monteiros de 3" efeito rosa peony; 
- 10 monteiros de 3" efeito silver crow; 
- 10 monteiros de 3" efeito brasilia; 
- 10 monteiros de 3" verde chrysatenun; 
- 10 monteiros de 3" efeito coco; 
- 10 monteiros de 3" efeito azul lilás; 
- 10 monteiros de 3" efeito prata; 
- 10 monteiros de 3" efeito happy family; 
- 10 monteiros de 3" efeito fantasy shock; 

UN 1,00 17.400,00 17.400,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

- 10 monteiros de 3" efeito flash thunder; 
- 10 monteiros de 3" efeito brasilia; 
- 10 monteiros de 3" efeito ouro. 
- Salva de morteiros 4" polegadas com: 
- 02 monteiros de 4" efeito tremulante; 
- 02 monteiros de 4" efeito azul; 
- 02 monteiros de 4" efeito kamurro; 
- 02 monteiros de 4" efeito chorão com crakling; 
- 01 monteiros de 4" efeito violeta. 
- Salva de morteiros 5" polegadas com: 
- 01 monteiros de 5" efeito vermelho chrysatemun; 
- 01 monteiros de 5" efeito prata; 
- 01 monteiros de 5" efeito coco; 
- 01 monteiros de 5" efeito laranja peony. 
- Salva de morteiros 6" polegadas com: 
- 01 monteiros de 6" multicores com crackling; 
- 01 monteiros de 6" dourado.  

TOTAL 17.400,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
 
O valor total  contratado é de R$ 17.400,00  (Dezessete Mil  e Quatrocentos Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 
06    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.001    Departamento de Cultura e Turismo  
13.392.0015.2058  Festividades do Município e Outros Eventos  
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
3290         000               Recursos Ordinários (livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
 
O contrato vigorará por um período de 6 (seis)  meses,   podendo ser prorrogado pelos 
prazos e nos casos previstos legalmente.  
A entrega dos materiais será realizada no evento da virada do ano , no dia 
31/12/2021.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  03 de novembro de 2021.   
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Município de Nova Laranjeiras

Estado do Paraná 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2021 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/000112 

Contratado: CENTRO EDUCACIONAL IBTECH LTDA  ME 

CNPJ: 09.016.017/000101 

Objeto: Contratação de empresa qualificada para ministrar capacitação 
presencial para os membros do CMDCA  Conselho Municipal do 
Direito da Criança e do Adolescente e Conselheiros Tutelares, com 
agendamento previsto para os dias 17, 18, 22 e 23 de novembro 
de 2021. 

Valor:  R$ 6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais). 

Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Laranjeiras  Pr, 27 de Outubro de 2021. 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/000112 

Contratado: J. L. ALVES DE JESUS & CIA LTDA  ME 

CNPJ: 03.763.451/000179 

Objeto: Contratação de grupo musical  gauchesco para 
animação e apresentação de show musical  com 
banda,  a ser realizado no dia 31 de dezembro de 
2021   show da v irada, tendo como local as 
dependências (espaço públ ico) ao lado do lago 
municipal.  

Valor:  R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais). 

Fundamento: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93.  

Nova Laranjeiras  Pr, 27 de Outubro de 2021. 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 20/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ para o 
exercício de 2021. 

 
 

SAMUEL RIBAS DE ABREU, Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições que lhe foram atribuídas 
pela Resolução Nº003/2021. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º -Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do CRJ, 
para o exercício de 2021, Ato do Gestor nº 10/2020, de 02/12/2020, no valor de R$ 41.830,00 
(quarenta e um mil, oitocentos e trinta reais) para a seguinte dotação orçamentária: 
 
 
01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDAO (CRJ) 
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ 
3.0.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.39.00.00– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........R$40.000,00 
Conta 60 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
 
01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDAO (CRJ) 
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ 
3.0.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.40.00.00– SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO- PESSOA 
JURÍDICA.................................................................................................................. ..........R$1.830,00 
Conta 60 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes das seguintes contas:  
 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDAO (CRJ) 
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ 
9.0.00.00.00.00 –RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.00.00.00.00 –RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.00.00.00 –RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00– RESERVA DE CONTINGÊNCIA..........................................................R$41.830,00 
Conta 100 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
 
Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se.          
 
 

Guarapuava, 28 de Outubro de 2021. 
 

 
 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 
DiretorPresidente do CRJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RESOLUÇÃO Nº. 021/2021 

 

SÚMULA: Nomeação para Cargo em Comissão. 

 

SAMUEL RIBAS DE ABREU, Diretor Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale 

do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem como com base no 

artigo 24, inciso I, da 6ª alteração do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio 

Jordão – CRJ aprovado, 

 

     RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica nomeado o Sr. REINALDO JOSE CALDAS, CPF 
nº 624.152.639-15, no cargo em comissão de Chefe de Serviços, a partir de 03 de 
Novembro de 2021. 
 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Guarapuava, 04 de Novembro de 2021. 
 

 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 
Diretor Presidente do CRJ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 022/2021 

 

SÚMULA: Concessão de férias a empregado. 
 

SAMUEL RIBAS DE ABREU, Diretor Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Resolução Nº 003/2021, 

      
 RESOLVE: 
 
  
 Art. 1º - Conceder férias para os empregados conforme relação 
abaixo: 
    

NOME ADMISSÃO PERÍODO DE FÉRIAS 

DIEGO RIBEIRO 12/04/2018 2º Período 16/11/2021 a 25/11/2021 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Guarapuava, 04 de Novembro de 2021. 

 
 

 
 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 
Diretor Presidente do CRJ 

 
 
 

 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 055/2021 
 

PARECER JURÍDICO N.º 454/2021 EMITIDO POR 
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO OAB/PR Nº 
30.804. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAXA LUBRIFICANTE A 
BASE DE SABÃO DE LITIO (GRAXA AZUL) PARA 
A FROTA DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO. 
 
EM FAVOR DE: 
HELENA DE MORAES HINZ - IVAI BOMBAS 
CNPJ: 03.274253/0001-41 
 
VALOR TOTAL: R$ 7.799,98 (SETE MIL E 
SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA E OITO CENTAVOS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

   MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 
 
SISTEMA DE REGISTRO 
     DE PREÇOS – SRP 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – MEI/ME/EP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 086/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUDAS DE 
ÁRVORES, FLORES E INSUMOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 05/11/2021 ATÉ 
19/11/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 05/11/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 19/11/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 19/11/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 455/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – MEI/ME/EPP 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 009/2021 

 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS DE ENGENHARIA, PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA NO CEMITÉRIO FREI 
FRANCISCO - 334,40 M2 (CONSISTE EM 152 METROS LINEARES DE 
COMPRIMENTO, COM 2,20 M DE ALTURA), INCLUSO VIGAS 
BALDRAMES, PILARES E VIGA SUPERIORES, COM ACABAMENTO 
EM REBOCO E APLICAÇÃO DE MASSA ACRÍLICA, POR 
EMPREITADA E PREÇO GLOBAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SETOR DE ENGENHARIA DO 
MUNICÍPIO, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, 
conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 05/11/2021 á 22/11/2021. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 22/11/2021, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 22/11/2021, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 456/2021 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 04 de Novembro de 2021. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 7º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, ETANOL COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL S10, OS 
QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 04/11/2021, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) 
GASOLINA COMUM, AUMENTO DE 7,69%, PASSANDO O VALOR DE R$ 6,42 (SEIS REAIS E QUARENTA 
E DOIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 6,91 (SEIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) 
POR LITRO; B) ETANOL COMUM, AUMENTO DE 2,76%, PASSANDO O VALOR DE R$ 5,47 (CINCO REAIS 
E QUARENTA E SETE CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 5,62 (CINCO REAIS E SESSENTA E 
DOIS CENTAVOS) POR LITRO; C) ÓLEO DIESEL COMUM, AUMENTO DE 14,66%, PASSANDO O VALOR 
DE R$ 4,72 (QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 5,41 (CINCO 
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) POR LITRO E D) ÓLEO DIESEL S10 AUMENTO DE 16,58%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 4,68 (QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO, AO 
VALOR DE R$ 5,45 (CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 04/11/2021. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 7º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 160/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  R. O. MARTINS & CIA LTDA – ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 160/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 30 DE OUTUBRO DE 2019, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 29 DE OUTUBRO DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, À 
CORREÇÃO DO IGPM APURADA NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 29/10/2021. 
 

EXTRATO DE 7º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 161/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  MARCIO CANCI - MEI. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 161/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 30 DE OUTUBRO DE 2019, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 29 DE OUTUBRO DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, À 
CORREÇÃO DO IGPM APURADA NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 29/10/2021. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarreiro.pr.gov.br  
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DECRETO Nº. 206/2021. 

De 03 de novembro de 2021. 

EMENTA: Atualiza os valores referentes à cobrança da 

contribuição para custeio do serviço de iluminação pública 

- COSIP, e dá outras providências. 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica atualizado, nos termos dos artigos 352, parágrafo 1º, e 488 

da Lei 592/2019 – Código Tributário Municipal de Porto Barreiro/PR - os valores 

máximos da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública – COSIP, pela 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, conforme tabela abaixo: 

INPC – 09/2020 a 09/2021 Valor Atualizado Classe 

10,78% R$ 33,23 Residencial Urbano 

10,78% R$ 66,47 Industrial/Comercial 

10,78% ISENTO Rural 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as determinações em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 

03 de novembro de 2021. 

                            

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 646/2021 

De 03 de novembro de 2021. 

 

Ementa:  Regulamenta o transporte 
hidroviário municipal e autoriza o 
poder executivo a realizar a outorga 
de concessão para exploração de 
serviços de transporte hidroviário de 
passageiros e/ou cargas para 
travessia do Rio Iguaçu, entre os 
Municípios de Porto Barreiro e 
Chopinzinho, na localidade de Porto 
Santana, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Capítulo I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1°  –  O sistema de transporte hidroviário de 
passageiros, cargas e veículos do Município de Porto Barreiro reger -
se-á pelas disposições previstas na presente Lei,  observadas as 
instruções complementares e as demais legislações aplicáveis.  

 

Art. 2º  –  Para fins desta Lei, entende-se por 
transporte hidroviário, que pode ser de passageiros, cargas e 
veículos, o serviço público consistente na travessia das águas  
internas, entre pontos de atracação previamente definidos, operado 
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por embarcações de pequeno, médio ou grande porte, mediante 
pagamento de tarifas pelos usuários.  

 

Art. 3º  –  Estão sob jurisdição municipal para efeito 
deste regulamento, as águas fluviais, lagos e lagoas dentro dos 
limites do município.  

 

Art. 4º  –  O sistema de transporte hidroviário de 
passageiros, cargas e veículos do Município de Porto Barreiro será 
formado por:  

 

I –  Rede fluvial composta pelos leitos navegáveis 
das bacias das represas e rios do município;  

II –  As embarcações uti l izadas neste serviço;  

III –  As plataformas tr ipuláveis, balsas, 
embarcações de travessia motorizada e de arraste;  

IV –  Estaleiros, diques e similares;  

V –  Estações e terminais de embarcações;  

VI –  Áreas portuárias.  

 

Capítulo II  

DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 5º  –  A presente lei tem por objetivo fomentar o 
desenvolvimento do município de Porto Barreiro, especialmente nas 
áreas rurais, criando infraestrutura básica para atrair investimentos, 
comércio, ações industriais e turísticas, assim como a atender a 
mobilidade rural e urbana.  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 

Capítulo III  

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 6º  –  Compete à Secretaria Municipal de 
Planejamento coordenar, supervisionar, administrar e fiscalizar o 
sistema de transporte hidroviário de passageiros, cargas e veículos 
do Município de Porto Barreiro.  

 

Art. 7º  –  Caberá à Secretaria de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo os trabalhos relacionados ao turismo e 
desenvolvimento rural e industrial que envolvam o transporte 
hidroviário no município.  

 

Capítulo –  IV 

DOS REGIMES DE EXECUÇÃO 

 

Art. 8°  –  Os serviços públicos de transporte 
hidroviário de passageiros, cargas e veículos poderão ser prestados 
diretamente pelo poder público ou pela iniciat iva privada, sob o 
regime de concessão ou permissão.  

 

Parágrafo Único  –  Este sistema terá como fonte 
básica de receita a tarifa.  

 

Art. 9°  –  A concessão da prestação dos serviços 
de transporte hidroviário far-se-á mediante l icitação, na modalidade 
de concorrência, de acordo com o art. 175 da Constituição Federal e 
pelo disposto no art.2º, incisos. II e III , da Lei 8.987/1995.  
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Capítulo V 

DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO 

 

Art. 10  –  Incumbe ao Poder Público Municipal, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, observadas as 
disposições legais e contratuais pert inentes, as seguintes 
obrigações: 

 

I - Expedir instruções necessárias ao 
funcionamento do Subsistema de Transporte Hidroviário de 
Passageiro do Município de Porto Barreiro;  

II - Fiscalizar a execução dos serviços prestados 
pelo concessionário ou permissionário;  

III - Zelar pela a boa qualidade do serviço e 
estimular sua ef iciência;  

IV - Receber e apurar as reclamações dos 
usuários, cientif icando-os, com presteza, das providências adotadas;  

V - Exigir a atualização dos processos tecnológicos 
adotados pelo concessionário ou permissionário, e verif icar sua 
compatibi l idade com as normas técnicas cabíveis e a qualidade dos 
serviços prestados;  

VI –  Atender as obrigações legais no âmbito do 
meio ambiente junto aos órgãos ambientais competentes.  

 

Capítulo VI  

DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 
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Art. 11  –  O cessionário ou permissionário deverá 
atender à legislação pert inente à matéria, às normas regulamentares, 
instruções normativas e as especificações técnico - operacionais 
estabelecidas pelos órgãos responsáveis (Marinha/ANTAQ), bem 
como a colaborar com as ações desenvolvidas pelos prepostos 
responsáveis pela f iscalização dos serviços e em especial:  

 

I - Assumir integral responsabil idade pela boa e 
eficiente execução do serviço público concedido ou permitido de 
acordo com as normativas específicas ; 

II - Prestar serviço adequado a todos os usuários, 
entendendo-se por serviço adequado aquele que atenda ao interesse 
público e corresponda às exigências de qualidade, regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação, e modicidade das tarifas;  

III - Acatar as mudanças e adaptações 
consideradas necessárias pelo Poder Público Municipal nas áreas de 
prestação do serviço concedido ou permit ido;  

IV –  Atender às normas dispostas no Regulamento 
para o Transporte Hidroviário da Marinha do Brasil;  

V - Habilitar as embarcações, diques, estaleiros e 
oficinas de reparos e de construção junto à Marinha do Brasil;  

VI - Atender às regras de navegação e de 
sinalização náuticas estabelecidas pela Marinha do Brasil ;  

VII - Util izar os materiais e equipamentos 
destinados á segurança da embarcação, tr ipulantes e passageiros 
aprovados pela Marinha do Brasil;  

VIII - Responsabil izar-se pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, f iscais, tributários e comerciais 
resultantes da execução do serviço concedido ou permit ido, bem 
como por todas as despesas necessárias á realização do serviço, 
custos com fornecimento de equipamentos e materiais, mão de obra 
e demais despesas; 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

IX - Zelar pela integridade física dos usuários, dos 
bens, equipamentos e instalações vinculados à prestação do serviço;  

X - Responsabilizar-se pelos danos causados 
diretamente ao Poder Público Municipal ou a terceiros, decorrentes 
da execução do serviço concedido ou permitido;  

XI - Permit ir aos encarregados da fiscalização l ivre 
acesso, em qualquer época ou momento, aos equipamentos e às 
instalações integrantes dos serviços, bem como a seus registros 
contábeis;  

XII - Manter regularmente escriturados livros e 
registros contábeis e organizados os seus arquivos, docu mentos e 
anotações, de forma a possibi l i tar a sua inspeção pelos 
encarregados da fiscalização;  

XIII - Apresentar, tr imestralmente aos órgãos 
competentes, relatório dos valores arrecadados, das receitas 
complementares e acessórias auferidas e dados operacio nais 
programados e realizados;  

XIV - Adaptar as instalações e equipamentos para 
util ização de pessoas com deficiência, de modo a garantir o acesso 
às embarcações, banheiros e demais equipamentos, bem como às 
informações sobre o funcionamento e a operação d os mesmos, 
observadas as disposições legais;  

XV - Divulgar pela mídia, jornais e outros meios de 
comunicação, informações sobre o funcionamento, operação e outros 
dados necessários ao bom andamento do serviço, incluindo a 
linguagem própria para as pessoas com deficiência.  

 

Capítulo VII  

DO SERVIÇO 

 

Art. 12  –  Fica o Poder Executivo 
Municipalautorizado a proceder outorga de permissão ou concessão, 
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por meio de licitação,  para exploração do serviço de transporte 
hidroviário de passageiros, cargas e serviços pa ra travessia do Rio 
Iguaçu, através da balsa e rebocador interligando os Municípios de 
Porto Barreiro e Chopinzinho, na localidade de Porto Santana, 
distrito de Porto Barreiro, à pessoas jurídicas que atenderem os 
requisitos desta Lei e as exigências fixadas na minuta do edital de 
Licitação. 

 

Art. 13  –  Independem de concessão ou permissão 
os serviços não essenciais e eventuais de transporte de passageiros 
com característ icas exclusivamente turíst icas, realizados por 
operadoras de turismo no exercício dessa atividade, segundo o que 
constar do regulamento desta Lei, ressalvada a necessidade de 
autorização da Autoridade Pública competente.  

 

Art. 14  –  As concessões ou permissões poderão 
ser outorgadas para a prestação de todos os t ipos de serviços 
indicados no “caput” deste art igo, ou, atendido o interesse público e 
as condições especiais de cada linha, apenas para um ou mais, nos 
termos dos editais de licitação e contratos respectivos.  

 

Capítulo VIII  

DO PODER CONCEDENTE E DA LICITAÇÃO 

 

Art. 15  –  O município de Porto Barreiro, na 
qualidade de Poder Concedente, criará, alterará e extinguirá as 
linhas de transporte a que se refere esta Lei e concederá ou 
permitirá, por ato do Chefe do Poder Executivo, os serviços a 
particulares que demonstrem capacidade técnica e ec onômica para 
sua exploração, mediante procedimento licitatório.  
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§ 1º –  Os concessionários ou permissionários 
estarão sujeitos à incidência da taxa de regulação de serviços 
concedidos ou permitidos pala Capitania Fluvial do Rio Paraná, e 
regulamentações pela ANTAQ, insti tuída pela Lei °10.233/01 e à 
Agência Reguladora do Paraná - AGEPAR. 

 

Art. 16  - A concessão ou permissão será ext inta 
por:  

 

I - Advento do termo contratual;  

II - Encampação; 

III - Caducidade. 

IV - Rescisão; 

V - Anulação; 

VI - Falência ou ext inção da empresa 
concessionária ou permissionária.  

 

§ 1º Extinta a concessão nos casos previstos em 
lei, retornam de forma imediata ao Poder Concedente os direitos e 
privi légios transferidos ao delegatário, bem como bens reversíveis 
l igados à prestação dos serviços objeto da contratação, mediante 
indenização dos seus custos ainda não depreciados, que tenham 
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço, na forma do que dispuser o contrato, ou ainda 
mediante a assunção pelo Poder Concedente dos contratos de 
aquisição ou arrendamento de embarcações, imóveis e 
equipamentos, em vigência na oportunidade, na forma do que 
dispuser o respectivo regulamento.  

 

§ 2º Em caso do predisposto no § 1º do Art. 1°, o 
Município fica isento de responsabil idade de inadimplências 
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adquiridas por parte da empresa concessionária ou permissionária 
junto a fornecedores e/ou terceiros.  

 

§ 3º O valor dos bens vinculados aos serviços 
transferidos gratuitamente ao concessionário ou permissionário não 
será incluído no cálculo do pagamento da indenização.  

 

§ 4º Sendo a concessão ou permissão extintas, a 
Prefeitura Municipal descontará da indenização devida ao delegatário 
o valor das multas impostas e ressarcimento dos danos sofridos 
quando for o caso.  

 

§ 5º Ocorrendo a inexecução total ou parcial do 
contrato, por parte do delegatário, de acordo com as normas legais e 
contratuais aplicáveis, a Prefeitura Municipal poderá, sem prejuízo 
de qualquer outra penalidade legal ou contratual,  declarar a 
caducidade da concessão ou permissão.  

 

§ 6º Ocorrendo a extinção da concessão ou 
permissão por anulação o concessionário deverá ser indenizado, 
desde que não tenha concorrido para o vício ou para a contratação.  

 

Art. 17  –  A cada vinte e cinco anos deverá ser 
elaborado novo contrato para prestação o transporte hidroviário de 
Cargas, Pessoas e Veículos, que apresentará as diretr izes de ação 
em todos os aspectos relacionados com o transporte aquaviário de 
passageiros, com vistas ao seu mais eficiente atendimento, 
considerando-se os dispositivos desta Lei.  
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Art. 18  –  A l inha hidroviária deverá ser implantada 
após a entrega à concessionária da Ordem de Serviço de Operação 
dentro do período de 180 dias.  

 

Capítulo IX 

DAS LINHAS HIDROVIÁRIAS 

 

Art. 19  –  Para a l icitação de serviço  de transporte 
hidroviário de passageiros, cargas e serviços, o Poder Executivo 
Municipal estabelece a obrigatoriedade de o licitante possuir 
escritório ou f i l ial no município Porto Barreiro.  

 

Art. 20  –  A concessão de que trata esta Lei,  será 
formalizada através do Termo de Permissão e Alvará de Licença.  

 

Capítulo X 

DOS DIREITOS E DEVERES DO USUÁRIO 

 

Art. 21  –  São direitos do usuário do transporte 
aquaviário:  

 

I - Receber serviço adequado;  

II - Ter acesso fácil  e permanente a informações 
sobre a travessia,  período operacional, horários, tari fas e outros 
dados pertinentes à operação deste serviço;  

III - Usufruir o transporte com regularidade de 
it inerários, seccionamentos e frequência de viagens compatível com 
a demanda do serviço;  
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IV - Oferecer sugestões que visem à melhoria dos 
serviços prestados;  

V - Ser tratado com urbanidade e respeito pelos 
Concessionários/ Permissionários, através de seus funcionários, sua 
tripulação, bem como pela f iscalização da Secretaria de 
Planejamento;  

VI - Ser reembolsado, em caso de desistência da 
viagem por qualquer motivo, do valor empregado na aquisição do 
bilhete de passagem, desde que assim o solicite com uma 
antecedência mínima de 02 (duas) horas do horário estipulado no 
bilhete;  

VII - Ser ressarcido do valor despendido na  
aquisição da passagem quando a viagem não for realizada.  

 

Art. 22  –  São deveres dos usuários do transporte 
aquaviário:  

 

I - Contribuir para a manutenção das boas 
condições das embarcações e terminais;  

II - Não portar ou carregar substâncias inf lamáveis 
ou armas, exceto autoridades policiais;  

III - Não ingerir substâncias tóxicas durante o 
traslado; 

IV - Não embarcar ou desembarcar pelo acesso 
exclusivo de veículos;  

V - Não jogar l ixo ou outros objetos no rio;  

 

Art. 23  –  Todo usuário deverá manter em seu 
poder o bilhete de passagem que lhe dá direito à viagem e conservá -
lo até o f inal desta.  
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Parágrafo único  –  O não comparecimento do 
usuário até o horário l imite para embarque não implicará na perda do 
bilhete de passagem, que poderá ser remarcado dentro de u m prazo 
de trinta dias.  

 

Art. 24  –  As reclamações e sugestões do usuário a 
respeito dos serviços serão recebidas através dos meios 
disponibil izados pela Prefeitura Municipal.  

 

Capítulo XI  

DOS SUBSISTEMAS INTERATIVOS 

 

Art. 25  –  Fica prevista na presente Lei  a 
exploração turística hidroviária por parte da concessionária e/ou 
permissionária.  

 

Art. 26  –  Subsistema Interativo é o subsistema 
voltado para o segmento de operações turíst icas, com suas 
características próprias, e para as operações rurais, consist ind o 
estas, basicamente, em travessias fluviais ou lacustres.  

 

Art. 27  –  Operação Turística é a operacionalização 
do transporte aquaviário com a uti l ização somente de embarcações 
autopropulsoras e f inal idades exclusivamente turíst icas.  

 

§ 1º Obriga-se a existência, em embarcações de 
médio e grande porte, de instalação sanitária e a presença de guia 
de turismo, além de que as informações básicas estejam escritas em 
português, inglês e espanhol.  
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§ 2° As embarcações deverão contar com coletes 
salva-vidas e respeitar a lotação máxima de cada embarcação.  

 

Art. 28  –  Os horários de partida das viagens serão 
flexíveis em função da demanda.  

 

Art. 29  –  Os transportadores, para estarem 
habil itados a este serviço, terão que comprovar experiência de 
navegação agregada aos últ imos cinco anos.  

 

Capítulo XII  

DOS TERMINAIS 

 

Art. 30  –  Caberá a Prefeitura Municipal, com base 
na classif icação funcional dos serviços e l inhas, f ixar os pontos de 
partidas e de chegadas para embarque e desembarque de 
passageiro, cargas e serviços.  

 

§ 1º São de responsabil idade dos Concessionários 
de terminais:  

 

I - Os encargos trabalhistas, previdenciários e 
fiscais de seus funcionários;  

II - Os danos causados aos usuários ou a terceiros 
no exercício de suas atividades nos terminais, atracadouros e 
ambientes das concessões.  
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III - Manter os funcionários identif icados e 
devidamente uniformizados;  

IV - Comunicar a Prefeitura Municipal toda e 
qualquer alteração de localização da sede ou das f i l ia is bem como 
sobre as áreas disponíveis que estão sob a sua cus tódia; 

V - Manter a urbanidade de relacionamento 
interpessoal de seus funcionários com os gestores e com os 
usuários;  

VI - Realizar a manutenção dos terminais e 
atracadouros;  

VII - Acatar as determinações da f iscalização da 
Prefeitura Municipal;  

VIII - Estabelecer r igorosa discipl ina nas áreas 
determinadas para translado de passageiros, de passageiros em 
condições especiais, de animais e de cargas;  

IX - Registrar os movimentos de embarque e 
desembarque por faixa horária;  

X –  Restringir a entrada de cargas de produtos sem 
notas fiscais;  

XI - Exigir a Guia de Transporte Animal –  GTA para 
transporte de animais, entre outros documentos necessários.  

XII –  Apresentar os documentos necessários de 
acordo com o produto a ser transportado;  

 

Capítulo XIII  

REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PREÇOS, TAXAS E 
TARIFAS DOS BILHETES DE PASSAGEM 
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 Art. 31  –  A tarifa que deverá ser paga pelo 
usuário da balsa, será f ixada por decreto do Poder Executivo, 
mediante sistemática que assegure:  

 

I - A manutenção dos padrões de serviço;  

II - A cobertura dos custos para exploração dos 
serviços;  

III - A justa remuneração do capital empregado 
para prestação dos serviços e o equilíbrio econômico -financeiro da 
permissão; 

IV - A revisão periódica das tarifas estabelecidas e 
o controle permanente das informações necessárias ao cálculo 
tarifário;  

V - A possibil idade de melhoramento do serviço.  

 

Parágrafo único  –  A majoração da tarifa deverá 
ser requerida pela empresa Concessionária.  

 

Art. 32  –  A tarifa cobrada ao usuário constitui -se 
na principal fonte de receita para ressarcimento dos custos de 
serviços de transportes, podendo a Prefeitura Municipal analisar e, 
se for o caso, autorizar por meio de decreto do Poder Executivo a 
subvenção econômica a fim de garantir o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato. 

  

Art. 33  –  Os bi lhetes de passagem deverão estar à 
venda em horários compatíveis com o serviço e com o interesse 
público.  
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Art. 34  –  Considera-se preço público o valor 
cobrado pelo poder concedente ou permitente aos Concessionários 
pela exploração de linhas e serviços vinculados ao Sistema de 
Transporte Aquaviário Municipal de Passageiros.  

 

Art. 35  –  Fica prevista a aplicação de passagens 
diferenciadas em função das característ icas técnicas do serviço e 
dos respectivos custos específ icos, a serem acordados no momento 
do contrato licitatório;  

 

Art. 36  –  Ficam isentos de pagamento de tarifas os 
veículos oficiais do poder público.  

 

Capítulo XIV 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 37  –  A fiscalização dos serviços de que trata 
esta Lei, em tudo quanto diga respeito à  economia, segurança da 
viagem e conforto do passageiro será exercida pela Capitania Fluvial 
do Rio Paraná e o Poder Público Municipal.  

 

Art. 38  –  A fiscalização, mediante exibição da 
credencial, terá acesso a qualquer embarcação ou terminal relativo 
aos serviços aqui regulamentados.  

 

Art. 39  –  Aos encarregados da fiscalização cabe:  
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I - Observar a util ização do número de 
embarcações prevista para cada linha e sua permanência nos 
terminais;  

II - Fiscalizar a lotação e a partida das 
embarcações;  

III - Fiscal izar horários, número de viagens e 
frequência das embarcações;  

IV - Fiscalizar i t inerários, embarque e 
desembarque de passageiros;  

V - Fiscalizar o uso da cédula de identif icação 
funcional do pessoal envolvido no serviço de tráfego e terminais;  

VI - Zelar pelo bom atendimento ao usuário por 
parte das tripulações e pessoal de terminais;  

VII - Autuar os transportadores por infrações 
cometidas.  

 

Capítulo XV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 40  –  As infrações aos preceitos desta Lei do 
transporte aquaviário municipal de passageiros sujeitarão o infrator, 
conforme a natureza da falta, às seguintes penalidades:  

 

I - Comunicado de irregularidade;  

II –  Multa, na forma prevista no Anexo Único;  

III - Afastamento de preposto do serviço;  

IV - Retenção da embarcação;  

V - Advertência;  
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VI - Suspensão da empresa concessionária ou 
permissionária para a execução dos serviços;  

VII - Cassação da concessão ou permissão;  

VIII - Declaração de inidoneidade para l ici tar ou 
contratar com a administração municipal.  

 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DAS MULTAS 

GRUPO I - 300 (trezentas) vezes o valor da tarifa 
vigente.  

a - Deixar de promover a l impeza das 
embarcações;  

b - Agir de maneira inconveniente ou falta de 
urbanidade no trato com os passageiros;  

c - Veicular publicidade não autorizada.  

 

GRUPO II - 400 (quatrocentas) vezes o valor da 
tarifa.  

a - Cobrar tarifa diferente do valor aprovado ou 
recusar-se a devolver o troco;  

b - Recusar o acesso l ivre da fiscalização;  

c - Desacatar a f iscalização da Capitania Fluvial do 
Rio Paraná e do Poder Público Municipal.  

 

GRUPO III - 500 (quinhentas) vezes o valor da 
tarifa.  
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a - Deixar de cumprir as determinações da 
Capitania Fluvial do Rio Paraná e do Poder Público Municipal, sem 
motivo justif icado;  

b - Executar serviço de transporte de passageiros, 
sem autorização da Capitania Fluvial do Rio Paraná e do Poder 
Público Municipal;  

c - Fraudar documentos estabelecidos pela 
Capitania Fluvial do Rio Paraná e do Poder Público Municipal;  

d - Deixar de apresentar a documentação referente 
à habil itação no tráfego marítimo, quando solicitada pela Capitania 
Fluvial do Rio Paraná e do Poder Público Municipal.  

 

Art. 41º  –  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 42º  –  Revogam-se as disposições em 
contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2021. 

 

                         
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 647/2021 

De 03 de novembro de 2021. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de 

Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o 

Exercício Financeiro de 2021 e dá 

outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2021, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

100.000,00 (Cem mil reais), conforme especif icado a seguir:  

06 –  SECRETARIA DE SAÚDE 

002–  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-1078 –  INCREMENTO TEMPORÁRIO CUSTEIO 

SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

3.1.90.11.00.00 –  Vencimentos e Vantagens Fixas –  Pessoal Civil  

Valor: R$ 100.000,00 
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Conta Despesa: 01016 

Fonte: 01017 

 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recursos o excesso de 

arrecadação conforme contas receitas abaixo:  

EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

1.7.18.99.11.99.07.

00.00.00 

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO 

CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

R$ 

100.000,0

0 

  

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2021. 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 146/2021/PMQI 
 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de mobiliários e equipamentos hospitalares visando o 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 19/11/2021. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 19/11/2021. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 19/11/2021. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 04 de novembro de 2021. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390 -000 

Fone: (42) 3618 1006  
 
 

APOSTILA DE REPACTUAÇÃO 

APOSTILA Nº 02/2021 

 

Com amparo no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 – 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, o presidente da câmara 
municipal de vereadores de Virmond/PR, determina, que se proceda à 
repactuação do preço mensal do contrato n. 03/2021 - CMV de R$ 5,60 (cinco 
reais e sessenta centavos) o litro de gasolina comum, para R$ 6,48 (seis reais e 
quarenta e oito centavos), a partir de 29 (vinte e nove) de outubro de 2021, valor este 
apurado documentalmente e in loco quando verificado o preço constante para 
venda na sede do fornecedor tendo em vista a necessidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro nos termos da lei retro citada. 

 

Virmond/PR, 04 de novembro de 2021. 

 

 

ELIZEU KOMINECK 

Presidente 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2021 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do Exercício 
de 2021 e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de 
dezembro de 2020.  

 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Marquinho, no Exercício de 2021, até o 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

01   Legislativo Municipal 
Acréscimo               R$ 20.000,00 
01.001                Câmara Municipal                Abertura 
01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal de Marquinho 
3.3.90.39.00.00               OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - JURIDICA 
70  00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento de dotações conforme abaixo:  
 
01   Legislativo Municipal 
Anulação                          R$ 20.000,00 
01.001                Câmara Municipal                Abertura 
01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal de Marquinho 
4.4.90.52.00.00               EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
100  00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas às disposições em contrário. 
 
 
Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 setembro de 2021. 
 

 
 

JOÃO IUNG NETO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.629.082/0001-09 
RUA Napoleão Padilha, 125 - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 

TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: cam.marquinho@gmail.com 
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